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Parágrafo Único – Qualquer alteração da proposta apro-
vada no processo de criação e recomendação de cursos novos 
deverá ser submetida à deliberação dos órgãos da Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação, mediante prévia e justificada aprovação da 
Comissão Coordenadora de Programas (CCP) e Comissão de 
Pós-Graduação (CPG).

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições contrárias, prin-
cipalmente, a Resolução CoPGr-6.986, de 11-11-2014. (Processo 
USP 2009.1.27411.1.0).

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Portaria MAE-5, de 12-4-2016

Dispõe sobre a eleição de representantes das 
categorias docentes de Professor Doutor, Professor 
Associado e Professor Titular, e respectivos suplen-
tes junto à Comissão de Pós-Graduação em 
Arqueologia do Museu de Arqueologia e Etnologia 
da Universidade de São Paulo

A Diretoria do Museu de Arqueologia e Etnologia da 
Universidade de São Paulo, considerando a necessidade de 
recomposição da Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes das categorias 
docentes junto à Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia 
do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São 
Paulo, processar-se-á em uma única fase.

I - Disposições Gerais:
Artigo 2º - Serão eleitos, mediante voto secreto e direto, 

os representantes e os respectivos suplentes de cada uma das 
categorias docentes.

Artigo 3º - O número de representantes de cada categoria 
será assim determinado:

(a) Professor Doutor - 1 representante titular e 1 represen-
tante suplente;

(b) Professor Associado - 1 representante titular e 1 repre-
sentante suplente;

(c) Professor Titular - 1 representante titular e 1 represen-
tante suplente.

Parágrafo único - aplica-se o disposto os § 1º e § 3º do 
artigo 31 do Regimento da Pós-Graduação da Universidade de 
São Paulo. Resolução 6542, de 18-04-2013.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados os orientadores cre-
denciados no Programa, todos plenos, e vinculados à Unidade, 
conforme o disposto em seu Regimento.

Artigo 5º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício estáveis e efetivos, de acordo com o título universitário 
correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dentemente dos títulos que possuam, não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções na sua Unidade ou Órgão de origem, com ou sem preju-
ízo de vencimentos, estiver prestando serviços em outro Órgão 
da Universidade de São Paulo.

II - Da eleição:
Artigo 6º - A eleição para a representação docente junto à 

Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia do MAE/USP será 
realizada a partir das 9h do dia 11-05-2016 (quarta-feira) até 
às 12h do dia 12-05-2016 (quinta-feira), por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos da Universidade 
de São Paulo.

Artigo 7º - A eleição será realizada por categoria, em uma 
única fase, mediante voto secreto e direto.

Artigo 8º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes, um 
para representante titular e outro para suplente, de acordo com 
a categoria correspondente.

Parágrafo único - Na votação dos suplentes deverá ser obe-
decido o disposto no art. 221 do Regimento Geral.

III - Da Inscrição
Artigo 9º - Os candidatos a titular e suplente deverão forma-

lizar pedido de inscrição prévia de suas candidaturas.
§ 1º - As inscrições das candidaturas para cada categoria 

docente ficarão abertas no Serviço de Pós-Graduação a partir 
das 9h do dia 25-04-2016, até às 16h do dia 04-05-2016.

§ 2º - As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria, serão deferidas pela Diretora do 
Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São 
Paulo.

§ 3º - As candidaturas deferidas serão divulgadas por 
categoria docente, em 05-05-2016, no quadro de avisos da 
Pós-Graduação e na página do Programa (www.capes.mae.usp.
br/informativo.php).

§ 4º - Recursos serão recebidos na Assistência Técnica de 
Direção do MAE das 8h até as 17h do dia 06-05-2016, e decidi-
dos de plano pela Diretora do Museu de Arqueologia e Etnologia 
da Universidade de São Paulo.

IV - Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 10 - A STI encaminhará aos eleitores, em seu e-mail 

institucional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 
senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto 
nos dias 11 e 12-05-2016.

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

V - Dos Resultados
Artigo 12 - A totalização dos votos da eleição eletrônica 

será divulgada no dia 13-05-2016, sendo considerado eleitos os 
docentes mais votados, em cada categoria.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão adotados como 
critérios de desempate, sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora 

do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São 
Paulo.

Artigo 14 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 22/2015 - Processo 2015.1.146.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Kamimura & Gonzalez Arquitetos Associados 

Ltda. - EPP.
Tomada de Preço 04/2015: Elaboração do Projeto executivo 

completo para reforma do Bloco “M” – Pacientes Especiais, da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 23-05-2016.

Data da Assinatura: 12-04-2016.
 Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 33/2015 – Processo 2015.1.502.82.7
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e Empreende-

dorismo Eireli – EPP
Objeto: Execução das obras para recuperação estrutural do 

Edifício de Laboratórios, Bloco IV do Instituto de Geociências 
da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 33/2015.

Data da Assinatura: 13-04-2016.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DA SERRA DA MANTIQUEIRA

 Comunicado
O Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira 

(CBH-SM), através de sua Secretaria Executiva, no uso de 
suas atribuições e dando sequência ao desenvolvimento dos 
trabalhos, CONVOCA seus membros (ou suplentes) e convida 
os demais interessados a participarem da reunião ordinária a 
realizar-se em:

Data: 13-05-2016 - (sexta-feira) .
Local: Horto Florestal
Avenida Pedro Paulo, s/n° - Horto Florestal - Campos do 

Jordão
Horário: 09 horas e 30 minutos.
Pauta:
1. Abertura;
2. Aprovação da Ata da Reunião Plenária de 08-12-2015;
3. Deliberação ad referendum CBH-SM 01/2016 - Aprova 

complementações e modificações no anexo I para o pleito 
FEHIDRO 2016 na Deliberação 01/2012 no âmbito do CBH-SM;

4. Deliberação CBH-SM 02/2016 - Aprova alterações no 
Estatuto do Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Manti-
queira (CBH-SM) e dá outras providências;

5. Deliberação ad referendum CBH-SM 03/2016 - Aprova 
recomendação da Câmara Técnica de Planejamento e Assuntos 
Institucionais - CT-PAI, sobre Projeto FEHIDRO caracterizado 
como demanda induzida a capacitação de professores da 
UGRHI1;

6. Deliberação ad referendum CBH-SM 04/2016 - Aprova 
recomendação da Câmara Técnica de Planejamento e Assuntos 
Institucionais - CT-PAI, sobre Projeto FEHIDRO caracterizado 
como demanda induzida a comunicação e mobilização do 
CBH-SM;

7. Deliberação CBH-SM 05/2016 - Aprova a recomendação 
da Câmara Técnica de Planejamento e Assuntos Institucionais 
- CT-PAI, relativa à hierarquização dos empreendimentos sub-
metidos ao CBH-SM, para execução com recursos financeiros do 
FEHIDRO - Exercício 2016.

8. Outros assuntos.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.735, de 13-4-2016

Altera dispositivos da Portaria GR-3.749/2007, que 
dispõe sobre a criação da Comissão de Gestão 
da Política de Apoio à Permanência e Formação 
Estudantil na USP

O Vice-Reitor da Universidade de São Paulo, no exercício da 
Reitoria, nos termos do artigo 42, inciso I, do Estatuto da USP, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam alterados os incisos II e VII do artigo 3º da 
Portaria GR 3.749, de 18-04-2007, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 3º - (...)
(...)
II. o Superintendente da SAS, na qualidade de Vice-Presi-

dente;
(...)
VII. os Prefeitos dos Campi da USP;”(NR)
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação (Proc. USP 2007.1.9795.1.2).
Portaria do Vice-Reitor, no exercício da Reitoria, de 

13-4-2016
Designando os docentes a seguir relacionados para inte-

grarem Grupo de Trabalho visando à proposição de novos 
mecanismos institucionais e procedimentais de avaliação dos 
docentes: Prof. Dr. Luiz Nunes de Oliveira, Profa. Dra. Maria Paula 
Dallari Bucci e Prof. Dr. Ricardo Ribeiro Terra.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Portaria PRG-2, de 13-4-2016
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 

considerando:
- a necessidade de atualizar constantemente a plataforma 

de apoio às disciplinas (e-disciplinas), baseada na ferramenta de 
software livre denominada Moodle (Modular Object-Oriented 
Dynamic Learning Environment);

- a necessidade de atender à demanda dos professores por 
um ambiente virtual de aprendizagem amigável;

- a necessidade de atualizar a integração da plataforma 
e-disciplinas ao Sistema USP Digital, Júpiter e Janus, baixa a 
seguinte

Portaria:
Artigo 1º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento e 

Atualização do Ambiente Virtual de Aprendizagem, subordinada 
à Pró-Reitoria de Graduação, com a incumbência de institucio-
nalizar todas as ações, atualizações e atender às demandas da 
Universidade a respeito da plataforma e-disciplinas e dar supor-
te aos docentes dos cursos de graduação e de pós-graduação.

Artigo 2º - Compõem a Comissão de Acompanhamento e 
Atualização do Ambiente Virtual de Aprendizagem os seguintes 
membros:

Prof. Dr. Sérgio Ricardo Muniz - docente do Instituto de 
Física de São Carlos;

Prof. Dr. Ewout ter Haar - docente do Instituto de Física;
Cyrano da Silva Rizzo - Diretor do CeTI-SP, da Superinten-

dência de Tecnologia da Informação;
Carla Barros Amaral - servidora da Pró-Reitoria de Gra-

duação.
§ 1º - A Comissão deverá apresentar os resultados de seus 

trabalhos semestralmente.
§ 2º - A Comissão entregará um relatório final e encerrará 

os trabalhos ao término do mandato do Pró-Reitor.
Artigo 3º - A Comissão de Acompanhamento e Atualização 

do Ambiente Virtual de Aprendizagem será presidida pelo Prof. 
Dr. Sérgio Ricardo Muniz.

Parágrafo único - O Presidente da Comissão responderá 
diretamente ao Pró-Reitor de Graduação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Resolução CoPGr-7.190, de 12-4-2016

Dispõe sobre Autonomia de Programas Novos 
de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a deliberação do Conselho de Pós-Gra-
duação, em Sessão de 30-3-2016, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Os Programas de Pós-Graduação novos terão 
autonomia após a primeira avaliação CAPES, realizada após 
o início do funcionamento dos mesmos, desde que o conceito 
nesta avaliação seja igual ou superior a 4.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: CHRISTOFOLETI & ANACLETO LTDA - ME
CNPJ: 06.197.607/0001-90
Endereço: Rodovia Valdomiro Correa de Camargo, km 53 - 

Parque Industrial - Município: ITÚ
Autos DAEE n. 9806090
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT, de 12-01-2016, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 12.773 - 16-12-2014 - Poço Local: 001 DAEE 
320-0267-Aquífero Formação Itararé - Coord. UTM (km) N 
7.419,15 - E 264,73 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT n.. 2.795, de 09-09-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: WELLENPLAST LTDA - ME
CNPJ: 04.967.763/0001-67
Endereço: Rodovia Prefeito Thomé Ruffolo, s/n°, km 4,5 - 

Bairro Mandacaru
Município: ELIAS FAUSTO
Autos DAEE 9809696
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

Estadual 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer Técnico 
da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/BMR 65, de 03-02-
2016, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 11.097 - 10-11-2014 - Captação Superficial - 
Ribeirão Mandacaru - Coord. UTM (km) N 7.454,21 - E 256,76 
- MC 45;

N. Protocolo 11.097 - 10-11-2014 - Poço Local: 001 - Aquí-
fero Formação Itararé - Coord. UTM (km) N 7.454,03-256,70-45

N. Protocolo 11.097 - 10-11-2014 - Reservação - Bacia do 
Ribeirão Mandacaru - Coord. UTM (km) N 7.454,16 - E 256,74 
- MC 45;

N. Protocolo 11.097 - 10-11-2014 - Lançamento Superfi-
cial - Ribeirão Mandacaru - Coord. UTM (km) N 7.454,22 - E 
256,70 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
e-mail BMT, de 21-01-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: LUIZ AUGUSTO ZANUTTO
CPF: 127.197.578-53
Endereço: Sítio das Rosas, S/n. - Bairro dos Pires - Município: 

ITATIBA
Autos DAEE n. 9812227
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer Técnico 
da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/BMR n. 64, de 02-02-
2016, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 5.634 - 25-06-2014 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
Freático - Coord. UTM (km) N 7.458,21 - E 322,52 - MC 45;

N. Protocolo 5.634 - 25-06-2014 - Poço Local: 002 - Aqüífero 
Freático - Coord. UTM (km) N 7.458,19 - E 322,50 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento as 
Notificações n. 2.939 e 2.940, de 20-07-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: CACHAÇA DA FONTE DESTILAÇÃO E ENVASA-

MENTO DE BEBIDAS LIMITADA
CNPJ: 12.196.463/0001-50
Endereço: Rua Marília de Dirceu, 39, Centro, Município de 

MONTE ALEGRE DO SUL
Autos DAEE 9814828
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria de Bacia do Médio Tietê - BMT/BMR, de 17-02-2016, 
fica (m) indeferido (s) o (s) seguinte (s) requerimento (s):

N. Protocolo 28.540 - 23-12-2015 - Poço Local: 001 - DAEE 
251-0128 -Aquífero Cristalino - Coord. UTM (km) N 7.491,12 - E 
327,51 - MC 45.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento à 
Triagem Administrativa BMT/BMEC, de 23-12-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: SERV POSTO OASIS LTDA
CNPJ: 45.986.155/0001-87
Endereço: Avenida Barão de Itapura, 2.890 - Bairro Guana-

bara - Município: CAMPINAS
Autos DAEE n. 9815081
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer 
Técnico da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/BMR 
n. 075, de 15-02-2016, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 7.085 - 09-08-2012 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
Cristalino- Coord. UTM (km) N 7.468,09 - E 289,15 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BMT n. 1.236, de 15-04-2014.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016.”

Referência:
Interessado: ANDRÉ AUGUSTO FERREIRA
CPF: 264.333.188-51
Endereço: Sítio São Luís - Rua Aurélio Frias Fernandes - 

Bairro Curitibanos
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Autos DAEE n. 9819247
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 12-02-2015, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 12.591 - 27-07-2015 - Poço Local: 001 - Aqüí-
fero Freático - Coord. UTM (km) N 7.466,05 - E 342,87 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT n. 3.495, de 25-08-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: VANESSA CRAWFORD FERRARINI
CPF: 297.638.318-90
Endereço: Rodovia Eng. Tosello, km 4, Bairro Pinhal, Muni-

cípio de LIMEIRA
Autos DAEE 9819409
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria de Bacia do Médio Tietê - BMT/BMR, de 26-02-2016, 
fica (m) indeferido (s) o (s) seguinte (s) requerimento (s):

N. Protocolo 28640 - 28-12-2015 - Poço Local: 001 - Aquí-
fero Tubarão - Coord. UTM (km) N 7.504,58 - E 260,39 - MC 45,

O Processo poderá ser retomado após o atendimento à 
Triagem de Documentos BMT, de 28-12-2015.

 Retificação do D.O. de 13-04-2016
Autos 9309225
Onde se lê: ...Mituo Iakahashi ...
Leia-se: ... Mituo Takahashi...

N. Protocolo 7.356 - 10-06-2015 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
Formação Botucatu-Coord. UTM (km) N 7.714,89 - E 221,47 
- MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/PTA n. 798, de 01-12-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: ANA LAURA BARCELOS AMARAL ZENUN
CPF: 082.602.768-79
Endereço: Estrada Municipal do Córrego das Pedras, km 

3,75, Município de SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Autos DAEE 9309114
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual no 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer Técnico 
da Divisão Técnica de Estudos e Pesquisas em Águas Subterrâ-
neas - PTA n. 1313, de 18-02-2016, fica (m) indeferido (s) o (s) 
seguinte (s) requerimento (s):

N. Protocolo 14759 - 14-08-2015 - Poço Local: 001 - Aquí-
fero Freático - Coord. UTM (km) N 7.576,16 - E 319,26 - MC 45.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento ao 
Ofício PTA n. 705, de 05-11-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: VALTER AMARILDO MARREIRA
CPF: 103.023.948-77
Endereço: Sítio São José - Bairro dos Pinheiros - Município: 

ITAPIRA
Autos DAEE n. 9309127
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande - BPG, de 16-02-2016, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 16.348 - 28-08-2015 - Poço Local: 001 - Aquífe-
ro Cristalino - Coord. UTM (km) N 7.513,33 - E 312,42 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Tria-
gem Administrativa de Documentos BPG, de 28-08-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-04-2016. ”

Referência:
Interessado: LEONEL PAIATO AVONA
CPF: 152.914.648-87
Endereço: Sítio Monte Alegre - Bairro dos Cunhas - Municí-

pio: SERRA NEGRA
Autos DAEE n. 9309257
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria da Bacia do Pardo Grande - BPG/PGR, de 18-02-2016, 
ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 21.652 - 16-10-2015 - Captação Superficial 
01 - Nascente - Coord. UTM (km) N 7.499,11 - E 327,19 - MC 45;

N. Protocolo 21.652 - 16-10-2015 - Captação Superficial 
02 - Nascente - Coord. UTM (km) N 7.499,23 - E 327,13 - MC 45;

N. Protocolo 21.652 - 16-10-2015 - Lançamento Superficial 
- Coord. UTM (km) N 7.499,12 -E 327,19 - MC 45;

N. Protocolo 21.652- 16-10-2015 - Reservação - Coord. UTM 
(km) N 7.499,12 - E 327,19 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Carta 
BPG/PGR n. 901, de 30-11-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: TREVISAN ALIMENTOS DIVINOLÂNDIA LTDA 

- EPP
CNPJ: 18.425.738/0001-66
Endereço: Sítio Santa Ediwirges III - Zona Rural - Município: 

DIVINOLÂNDIA
Autos DAEE n. 9309338
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande - BPG, de 15-02-2016, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 24.976 - 19-11-2015 - Poço Local: 001 - Aquífe-
ro Cristalino - Coord. UTM (km) N 7.604,32 - E 320,62 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Tria-
gem de Documentos BPG, de 19-11-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: MARIANA TALIBERTI CUNALI E OUTROS
CNPJ: 08.280.683/0002-70
Endereço: Fazenda Serrinha, Estrada Vicinal Mococa a Cano-

as, km 22, Zona Rural, Município de MOCOCA
Autos DAEE 9309356
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Despacho da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande - BPG, de 15-02-2016, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 25269 - 24-11-2015 - Poço Local: 001 - Aquífe-
ro Cristalino - Coord. UTM (km) N 7.627,82 - E 294,98 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento à Tria-
gem de Documentos BPG, de 23-11-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: IVAN PASLAR
CPF: 041.680.708-91
Endereço: Fazenda Fortaleza - Rodovia acesso Bernardino 

de Campos à Rodovia Raposo Tavares - Bairro Paraguai - Muni-
cípio: BERNARDINO DE CAMPO

Autos DAEE n. 9401395
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Peixe Paranapanema - BPP/BPR n. 058, de 11-02-2016, ficam 
indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 6.568 - 29-05-2015 - Captação Superficial 
01 - Afluente do Córrego Água do Reck - Coord. UTM (km) N 
7.446,35 - E 656,19 - MC 51;

N. Protocolo 6.569 - 29-05-2015-Captação Superficial 02 
- Afluente do Córrego Água do Reck - Coord. UTM (km) N 
7.446,37 - E 656,65 - MC 51;

N. Protocolo 6.545 - 29-05-2015 - Captação Superficial 
03 - Córrego Água do Reck - Coord. UTM (km) N 7.446,95 - E 
657,22 - MC 51;

Protocolo 6.546 - 29-05-2015 - Captação Superficial 04 
- Córrego da Cachoeira - Coord. UTM (km) N 7.447,47 - E 
659,33 - MC 51;

N. Protocolo 6.566 - 29-05-2015 - Barramento 03 - Córrego 
Água do Reck - Coord. UTM (km) N 7.446,95 - E 657,22 - MC 51;

N. Protocolo 6.567 - 29-05-2015 - Barramento 04 - Córrego 
da Cachoeira - Coord. UTM (km) N 7.447,47 - E 659,33 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BPP/BPR n. 941, de 24-11-2015.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-04-2016. ”
Referência:
Interessado: CONDOMÍNIO SOLAR DOS IPÊS
CNPJ: 52.153.848/0001-54
Endereço: Rua das Caneleiras, 38 - Jardim Glória - Municí-

pio: AMERICANA
Autos DAEE 9803044
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/BMR, de 02-03-2016, fica(m) indeferido(s) 
o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 9.466 - 02-10-2014 - Poço Local 001 DAEE 
276-0100 - Aquífero Formação Itararé - Coord. UTM (km) N 
7.481,51 - N 259,16 - MC 45,

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT n. 3.961, de 22-09-2015.


